
  
  

  

O corpo deliberativo do PEN divulga o critério de concessão de bolsas. 

  

1. Mestrado Acadêmico  

O critério de concessão de bolsa de mestrado acadêmico segue a ordem da divulgação final da seleção dos 

candidatos por nota decrescente. Para atribuição de bolsa de fomento, o aluno deverá ter concluído sua 

graduação e enviar o devido comprovante juntamente com seus dados bancários para o e-mail 

secexpen@nuclear.ufrj.br.  

 
 

2. Doutorado Acadêmico  

O Programa de Engenharia Nuclear (PEN) da COPPE/UFRJ vem adotando nos últimos anos um critério para 

indicação de estudantes de Doutorado para bolsas da CAPES e do CNPq, segundo três dimensões: avaliação 

do candidato, área de concentração e orientador da tese de Doutorado. O critério também estabelece que 

pelo menos uma bolsa de estudos deve ser atribuída para candidatos orientados por cada um dos docentes 

recém-contratados pelo PEN, ou seja, que estejam em estágio probatório. Para atribuição de bolsa de 

fomento, o aluno deverá ter concluído seu mestrado e enviar o devido comprovante juntamente com seus 

dados bancários para o e-mail secexpen@nuclear.ufrj.br.  

A aplicação do critério para indicação de bolsistas consiste em uma lista circular em relação a classificação 
resultante da avaliação dos candidatos a bolsa, com a seguinte ordenação: 
2.1 - Indicação de bolsistas orientados por docentes recém-contratados pelo PEN; 
2.2 - Indicação para bolsas de acordo com a lista de classificação, sequenciando por área de concentração e por 
docente orientador. Ou seja, até que todos os docentes tenham pelo menos um orientado com indicação para 
bolsa de estudos não poderá ocorrer duplicidade de docente na lista de indicações; 
2.3 - Uma vez que tenham sido contemplados todos os docentes que possuem orientados candidatos a bolsa 
de estudo, o procedimento do item 2 é repetido, começando pelo melhor candidato da lista de classificação 
que ainda não tenha sido indicado para receber a bolsa de estudos. 
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